1

[image: @PAPEL TIMBRADO]


Indicação nº          /2017

A
Excelentíssimo 
SR. Marcelo de Brito Drehmer
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS


	O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação sugerindo a adoção da seguinte medida:

	Para a Prefeitura Municipal de Canela crie dois quebra-molas na Rua Pinheiro Machado, o primeiro próximo a casa de número 469 e outro próximo a casa de número 700.
	
	 

Justificativa:

[bookmark: _GoBack]A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador por pessoas residentes na Rua Pinheiro Machado, pois a velocidade dos carros preocupa os moradores, já que naquela rua às casas ficam muito próximas da pista. 



Canela, 17 de Fevereiro de 2017.
                   





______________________________
Marcelo de Brito Drehmer
Vereador PMDB
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